
Lei N" ó2ól20O7, de 20 de obril de 2OQ7.

€ria o €onselho *lunicipl
Alimentar e !$ult'icioml do
Jquaribam - CO045EÁ

prowdêncíos.

de Squrunça
llwbfrpb de
dí ouíftrs

Á PREFEITA MUNICIPÁL DE JÁGUÁRIBÁRÁ, MÁRIÁ
EMÍLIÁ DrÓGENES 6RÁNJÁ, no uso dos sucs otribuições legois.

Foço saber gue a cÂllÂeRn üUMCIPAL DE

JAGUÁRTBÁRÁ, aprovou e eu sanciono o seguinte Leir

Art. 1o - Ficq criodo o Conselho ÂÂunicipoi de Seguronça
Álimentar e [rLrtricioncl do lrÀunicípio de §aguaribara - COÂÂSEÁ, com

coróter deliberotivo, para o concr€tização do direito constitucional de cada
pessoa à olirrentoçõo e à seguranço olimentar e nutricional, ünculodo à
Secnetoria Municipol de Ássistâncio Socicl,

f - o direito humono à olimentoçõo,

II - o soberonio, a cidadonio e c dignidode do pessoa humom;

III - o desenvolvimento de ações, com direifo a reloção de

cooperoção com o Uniõo e o Esfodo;

IV - o integraçdo e orticuloção de políficos, planos, programos e ações

do Poder Público com a sociadode civil e com os órgãos nacionots e

internocionais de cooperaçõo;

V - a porticipação do sociEdqdê civil na Íormuloçõo e fiscolizoção dos

políticas relacionodos à suo esfero de otuoÇão;
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Art. 2o - São diretfizes especííicas do CAMSEA:





VI - o descentroiização poiítico-administrativa das políticas de
combqte à fome;

VII - o universclizoçõo e eqüidode eín todos os níveis no direito à

olimentcção e nutrição pora c pcpulaçãc municipcl,

VIIf - a capacitação individual paru a solidariedade hurnana ra busca
de efefuoção do exercício do dire.ite hurnano à olirnentoçõo.

Art. 3o - Caberó, oo COMSEÁ:

i - propor, ocompúnhar e fisccNizor as oções do gcverno municipol nos

árecs de segurcnçê c!imenfor e nuincionol;

ÍI - cooperar na articulação das áreas dos governos municipoi,
estaduol e federal. em conjunto com os 04 ganizcções do sociedade civil,
poro a implementoção de oções voltados ao combote das cqusas do misériq e
da fome. no ârnbito do,&1unicípio;

TTI - incentivqr p«rcerias que gqmntdm mobiiizoção dos setores
envolvidos e rocionolização do uso dos recursos disponíveis;

fV - coordenor cornponhos de conscientizeçõo ccm vistos à uniõo de
^^t--^--.

V - coop.rar na lorrnulqão do plano rnunicipal de segurança alimentar
e nutricionol;

VI - propor estrstágias, normolizrções, projetos e oções que

implementem a políticc de segurc;ço alimentar e nstricional:

VTI - contribuir poro <l orticuioção e mobiiizoção da sociedode civil no

tocanfe às ações relocionadas à segurança olimentar e nutricionol definida
como prioritários pelo COÀ{SEÂ,

VTII - propor projetos e oções prioritárias de políticos de segurança
olimentar e nutricionol. a ser?rn incluídos nô plonc plurianual de governo e no

lei de diretrizes orçorne ntórios.
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1X - reslizar estudos que fundamentem ss proposfqs de diretrizes
por ele opreciacios;

X - desenvolver stividades infegrodas com os conselhos estoduol e
federol.

Arl. 4o - O dOÂ{SEÁ ser'<í composlo por qwtorze mernbros titulares
e iguol número de supbntes. com mcndato de dois onos, observsda a
seguinte representoção:

I - guotro representantes governamenteis;

II - guútro repíesentonÍes do comunidade, indicodos pelas
associações de morcdores e entidodes sociais;

TIf - quotro represehtqntes cio comunidode, indicados peios
sindicotos potronal e dos trobolhadores, entidades de closses e clube de
serviços;

IV - dois representúntes do Poder Legislativo Municipol, indicodo pele
Câmara y'Iunicipal de Jaguaribora.

Art. 5o - A r€prEsenfoçõo gorerncmentol contarrí com os seguintes
representontest

I - um representonte dc Secretcria de Deenvolvimento R.urol - SRD;

fI - um representonte ds secÍ€taria lÀunicipal do Soúde;

IIf - um rcPresentonte dn Secreloria ÂÂufticipa! do Educaçõo;

IV - um representante da Sacretoria Municipal da Ássistêncio Sociol.

Porógrafo único - N'.lo fqltc de indiccçõo de representontes por
quoisquer Ccs sagmentos go!€rnüísi€íiicis ;eiccic*cdos no coput deste
ortigo, o substituição Íar-se-á na forno que dispr.rser o regimento interno
do Conselho, monÍido o c@rófer púbíicc da rspresenfoÇõo.
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Árt. 6ô - Os representantes da comunidode deverão ser indicodos
pelas respeclivas enlidades e org ani zoções rão-governomentors.

Art. 7' - Os representontes governomentois e
indicodos dewrão porticipor r1a Conferêncin Àt\unicipal

Álimentor Nutricionol, convocsdo pelo chefe do Poder

ontecedêncio de no mínirgro dez dias.

do comunidode
de Seguronça

Executivo, com

Árf. 80 - Os suplentes dG rep,z#r.tantes gove,rna«e.ntais serão
indicodos pelos respectiraos órgõos de oriqrem e os nepnesentontes da
comunidode terão como suplentes repr€sentantes de outros entidodes,
desde gue respeitoda a diferencioção estabelecido no ari- 40 desfo Lei,
aprovado na plenório espcífica do Confenêncio ÂÀunicipal de Segurança
Alimentor e NuÍricional.

Art. 90 - O COMSEÂ seró composÍo e empossodo em ConfeÉncis
llÂunicipol de Seguronça Alimentor e Nrtricicrc!.

Parágralo único - Õs membros do sociedade civil serão eleitos em

foros próprios e encominhodos por oficio, opresentondo o comissõo

orgonizodoro.

Art. 10 - A presidância do COMSEÁ seró exercida por um de seus

membros, eleito pelos próprios conselheiros-

Art. Í 1 - O exercício da funçâo de con*lleiro rÊo srá temurr,roda,
sendo considersdo como serviço píblico r.elevunte.

Art. 72 - Os conselheiros titulores e os suplentes serão nomeodos

por decreto do Preíeito iÂunicipol, medianÍe o indicaçõo dos segmentas,
orgonizoção, sindicotos, entidodes reprzsentofivos, nos termos desto Lei.

Art. 13 - O COÀ{SEA elobororó seu regimento interno, a ser
aprovado por maioria absolufc de seus membros. no prozo de sessento dias,

contodo do nomeoção dos seus membros.

4//
%*'ry,

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA
Cêntro Administrativo Porcino Ma ia
Avenida Bezerra de Menezês. 35O - Centro - CÉP 63.49G000
TeleÍone/Íex: (O--BB) 3568. 4530
pmiaqua ribara@brbêôet.com.br, qabiÍteteiaquaribaía@vahoe.com.br





Árt. 14 - Coberá à Prefeituro do /úunicípio de Jaguoriboro dotsr o

COl,,iSEÁ dos recursos moÍeriois e humonos necessórios cc seu

funcionomento.

Árt. 15 - Sempre se fizq hecessór;o, poderá o Conselho solicitar oos

órgõos e entidaCas da odnrinistroção público ,Municipoi dodos. infcrrnações e

coloboroção paro o desenvolvimento de suas otividades.

Árt. 16 - Esta Lei entrs em vigor na doto de sua publicoçõo
revogrdas cs disposiçõcs cm contr.,irio.

Poço do Prefeifura i/lunicipal em 20 de obril de 2007.

MÁRIÁ EMÍLIÁ DIó6ENES 6RANJÁ

Pref eito Municipal
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